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RESUMO 

 

Esta tese faz uma análise da significação do trabalho desde a sociedade 

escravocrata, passando pela fase produtiva artesanal, industrial e pós-industrial, 

especificando os paradigmas de cada época até chegar à sociedade 

contemporânea. Nessa, o foco principal diz respeito a crescente exclusão social no 

mundo globalizado, ao mesmo tempo em que é abordado o direito fundamental ao 

trabalho digno e a intervenção do Estado nas relações laborais. Para verificar a 

proteção e o custo das relações formais de emprego no Brasil, foi feita uma análise 

da legislação trabalhista, desde a Constituição Imperial de 1824 até a Constituição 

Federal de 1988, incluindo-se a legislação infraconstitucional e internacional 

ratificadas, para após, apresentar a demonstração dos cálculos dos custos da 

relação formal de emprego no Brasil, em cuja modalidade contratual encontra-se 

apenas um terço da população ativa. Tais dados permitem concluir que o custo da 

mão de obra formalizada é o principal fator de precarização das condições de 

trabalho, mas paradoxalmente, não é o custo da relação formal de emprego que 

impede o desenvolvimento econômico do País no enfrentamento da concorrência 

mundial, em um mundo globalizado. A transformação da sociedade implica uma 

mudança de todos os códigos pelos quais a sociedade é guiada, uma revolução 

mental, que pode ser proporcionada pela revitalização do princípio da fraternidade, 

que teve seu valor resgatado na Carta atual, significando com isso, uma terceira 

fase na evolução do constitucionalismo, do liberal para o social e do social para o 

fraternal. Para desvendar o princípio esquecido faz-se necessária uma redefinição 

do papel do Estado, no sentido de coordenar e promover as múltiplas 

solidariedades, públicas e privadas, melhorar as proteções sociais de todas as 

modalidades contratuais laborais, propiciando a inclusão social. A Norma 

Internacional ISO 26000 é considerada um passo importante na criação de um novo 

caráter social, com a contabilidade social fazendo parte dos objetivos empresariais. 

A fraternidade como categoria política incentivando uma nova cultura do respeito 

incondicional ao outro, um paradigma que garanta a efetividade da liberdade e da 

igualdade, viabilizando a dignidade da pessoa humana.  

 

Palavras-chave : Fraternidade. Responsabilidade social. Trabalho. 
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ABSTRACT 

  

This thesis analyzes the significance of the work from the slavocratic society, through 

productive phase handcrafted, industrial and post-industrial specifying the paradigms 

of each epoch up to the time of contemporary society. In this, the main focus 

concerns the growing social exclusion in the globalized world, at the same time which 

is discussed the fundamental right to decent work and State interference in labor 

relations. To verify the protection and the cost of the formal employment relations in 

Brazil, an analysis of the labor legislation was done, from the Imperial Constitution of 

1824 up to the Federal Constitution of 1988, including infraconstitutional and 

international legislation ratified, after presenting the statement of calculations of the 

costs of formal employment relationship in Brazil, in which contractual modality is just 

one-third of the active population. Such data allow to conclude that the cost of the 

formalized manpower is the main factor of precarization of the work conditions, but 

paradoxically, it is not the cost of the formal employment relationship that impedes 

the economical development of the Country in facing of world competition in a 

globalized world. The transformation of society implies a change of all the codes by 

which the society is guided, a mental revolution, which can be afforded by the 

revitalization of the principle of fraternity that had its value rescued in the current 

Charter, meaning with this, a third phase in the evolution of constitutionalism, from 

liberal to social and from social to fraternal. To uncover the forgotten principle it is 

necessary to redefine the role of the State, in order to co-ordinate and to promote the 

multiple solidarities, public and private, improve social protections of all contractual 

labor arrangements, enabling social inclusion. The International Standard ISO 26000 

is considered an important step in creation of a new social character, with the social 

accounting being part of the business objectives. The fraternity as a political category 

stimulating a new culture of the unconditional respect to the other, a paradigm that 

ensures the effectiveness of freedom and equality, enabling the dignity of the human 

being. 

 

Keywords : Fraternity. Social responsability. Work.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

As relações de trabalho, assim consideradas todas as modalidades que 

tenham como objeto contratual o labor humano, relacionam-se diretamente com a 

dignidade da pessoa humana, na medida em que não é possível separar a ação da 

pessoa do trabalhador. 

 

Na sociedade contemporânea, com o fenômeno da globalização e a 

transformação do processo produtivo e, consequentemente, do capitalismo as 

relações trabalhistas estão em plena transformação. O temor do fim do emprego 

padrão associado a outras modalidades contratuais à margem da proteção 

trabalhista tem ocasionado situações extremas de exploração de pessoas, com 

visível retrocesso de direitos sociais. A atual fase pode ser comparada ao início da 

Revolução Industrial, quando os trabalhadores formalmente “livres e iguais” 

submetiam-se pela fome, a uma nova forma de escravidão, ou seja, não passavam 

de um simples meio de produção. 

 

É inegável a mudança da sociedade industrial para uma nova sociedade mais 

fluída, fragmentada, fundada em novos valores e princípios. Porém, o que 

permanece inalterada é a condição humana. Para a análise desse processo e na 

busca de um mecanismo viabilizador da efetividade da igualdade e da liberdade, 

consequentemente, da garantia da dignidade da pessoa humana é que se estrutura 

a presente tese. 

 

A tese é composta de três partes e orientada por um mesmo fio condutor, 

embora no percurso das duas primeiras partes, por vezes, o olhar pareça alargado, 

na última parte resgatam-se os elementos trabalhados como fundamentos, a fim de 

formular e apresentar a ideia principal.  

 

Na primeira parte é apresentada a significação do trabalho nas diferentes 

sociedades, partindo-se do desvalor da mão de obra escrava, passando pelo 

trabalho artesanal, norteado pelo tempo cíclico dos fenômenos da natureza; ao 

trabalho industrial padronizado, sincronizado e ditado pela lógica métrica e pelo 
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ritmo das máquinas; até chegar à sociedade de informação na pós-modernidade, 

uma nova fase de desenvolvimento que está ocasionando mudanças culturais, 

políticas, econômicas e sociais. 

 

Com o processo de reestruturação do capitalismo em face da globalização 

dos mercados, a competitividade econômica passa por um processo de crescente 

desigualdade e exclusão social. Nesse ponto são abordados os efeitos do impacto 

do comércio internacional sobre o emprego e as condições de trabalho, bem como 

os efeitos da concorrência global e do novo método de gerenciamento flexível sobre 

a força de trabalho.  

 

Paralelamente às mudanças, o direito social ao trabalho decente é explicitado 

como eixo estratégico da Organização Internacional do Trabalho, condição 

fundamental para a superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a 

garantia da governabilidade democrática e o desenvolvimento sustentável. O 

trabalho decente como meio eficaz de enfrentar os desafios da globalização, em um 

contexto mundial marcado por uma interdependência e complexidade crescentes, 

assim como pela internacionalização da produção. 

 

Ao final da primeira parte, discute-se a intervenção estatal em nome da 

igualdade material nos contratos laborais diante da complexidade da sociedade 

atual. O novo capitalismo impõe uma nova ética do trabalho, as empresas além dos 

indicadores econômicos começam a dar importância à contabilidade social. A 

transformação implica uma mudança dos códigos pelos quais a sociedade é guiada. 

Trata-se de uma superação da mentalidade industrial. Com a evolução tecnológica e 

novas modalidades contratuais, formas relacionais trabalhistas adequadas precisam 

ser pensadas desapegando-se de crenças sociais como a eficiência da 

centralização, horário fixo, padronização e sincronização próprias da sociedade 

industrial. 

 

Na segunda parte, o foco foi elucidar as proteções laborais existentes no 

Brasil, para tanto foi feita uma evolução histórica legislativa desde a Constituição 

Imperial até a Constituição Federal atual, incluindo-se as normas infraconstitucionais 

e as normas internacionais da Organização Internacional do Trabalho ratificadas 
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pelo País. A partir disso, são mapeados todos os custos de uma relação formal de 

emprego, com demonstrativo dos divergentes cálculos e os critérios que 

fundamentam os percentuais de encargos sociais sobre os salários, que comumente 

são apontados como motivo justificador da informalidade nas relações laborais. 

Finalizando essa parte, é feita uma análise das atuais modalidades contratuais à 

margem do Direito do Trabalho e suas consequências, especialmente o aumento da 

precarização dos direitos trabalhistas. Essa precarização das condições de trabalho 

no Brasil exige um despertar de consciência, um sentimento em todos os indivíduos 

no sentido de reconhecer a dignidade do outro como irmão, pelo simples fato de 

tratar-se de um ser humano. 

 

Na última parte, apresenta-se o princípio da fraternidade não como categoria 

religiosa, embora sem negar a origem como tal, mas como categoria política, desde 

sua origem, ao lado da liberdade e igualdade, passando pelo esquecimento, mas 

não desaparecimento, pois enquanto a liberdade e igualdade permaneceram em 

primeiro plano, a fraternidade ficou à margem, ou melhor, ficou oculta. Com 

frequência a fraternidade é confundida com a solidariedade, em face disso, foi feita a 

diferenciação entre as duas figuras, assim como a definição de solidariedade 

horizontal e vertical. 

 

Em decorrência do desafio teórico-prático da aplicação do princípio da 

fraternidade, apresenta-se a abordagem cosmopolita e a comunitarista, associando 

a fraternidade com o princípio da diferença.  As mudanças tecnológicas, o 

individualismo, a padronização cultural, o desemprego e a exclusão social ao 

mesmo tempo em que ficam evidenciadas na sociedade atual, tem provocado uma 

busca pelo reconhecimento da dignidade da pessoa humana, pelo reconhecimento e 

inclusão do outro. 

 

O reconhecimento de igual dignidade a todas as pessoas está 

consubstanciado na Constituição Federal brasileira, assim como o objetivo da 

construção de uma sociedade fraterna, plural e sem preconceitos. O fundamento 

para a revitalização do princípio da fraternidade encontra-se evidenciado em vários 

dispositivos constitucionais. A própria igualdade somente é possível através do 

reconhecimento do outro, sem implicar a anulação das diferenças, ao contrário, com 
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a aceitação das diferenças para construção de um mundo propriamente humano, 

representando uma terceira fase evolutiva do constitucionalismo: do liberal para o 

social e do social para o fraternal, onde já se encontram algumas sementes no 

Brasil, embora ainda sem germinação. 

 

Daí a importância da abordagem seguinte que, versa sobre o novo papel do 

Estado na sociedade contemporânea e o princípio da subsidiariedade para caminhar 

em direção à fraternidade como categoria política. Com a nova sociedade o controle 

do Estado sobre o tempo e o espaço tem sido contornado pelos fluxos globais de 

capital, produtos, serviços, tecnologias, comunicação e informação. Embora não 

implique uma ruptura com o modelo estatal difundido mundialmente, todos os 

estados estão sendo confrontados com novos dados, que impõem uma redefinição 

dos seus princípios de organização e de seus modos de funcionamento, gerando 

uma crise em face da indefinição das fronteiras de soberania, da globalização do 

capital, das instituições multinacionais, da descentralização da autoridade para 

governos regionais e locais que ocasionam uma nova forma de atuação dos 

Estados, trata-se de um agir em rede. 

 

A mudança de papel do Estado pode ser reafirmada pelo princípio da 

subsidiariedade, na medida em que fortalece a democracia e valoriza os cidadãos e 

a sociedade civil, promovendo a livre associação e estimulando novas práticas. 

Contribui para a criação de melhores condições para o desenvolvimento da pessoa, 

propiciando a gestão das desigualdades econômicas e sociais. 

 

Além do Estado  assumir o papel de fiador das múltiplas solidariedades, 

públicas e privadas com a finalidade de viabilizar a efetiva participação social de 

todos os entes intermediários que compõem a sociedade civil, uma mudança ampla 

de mentalidade, um novo paradigma precisa ser criado. Nessa seara a adoção da 

Norma Internacional ISO 26000 representa um importante passo. A norma é trazida 

à luz com foco específico nos direitos humanos e práticas trabalhistas, para em 

seguida fazer a abordagem do reconhecimento e inclusão do outro e da 

necessidade de uma educação para a fraternidade. 

 

Por fim, após a apresentação do princípio da fraternidade, da norma 
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internacional ISO 26000 e da necessidade de educação para a fraternidade, a 

revitalização da fraternidade é proposta como um possível novo paradigma nas 

relações laborais no Brasil, um mecanismo para dar efetividade à liberdade e à 

igualdade e, consequentemente, garantir a todas as pessoas uma vida digna. 
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5 CONCLUSÃO 

 

O trabalho até ser alçado a um valor social passou por um longo caminho. 

Inicialmente associado à concepção de mercadoria, o escravo era considerado 

objeto do direito de propriedade.  

 

Na sociedade artesanal havia a identificação do local de vida com o local de 

trabalho, confundindo-se as tarefas domésticas com as profissionais, os 

trabalhadores eram membros da família e proprietários dos meios de produção. 

Nessa fase o tempo era medido pelos fenômenos cíclicos da natureza e os eventos 

eram explicados com base em castigos divinos ou providências sobrenaturais. 

 

Foi com a indústria que efetivamente ocorreu uma transformação do conceito 

de trabalho, passando a ser uma atividade programada e direcionada a um terceiro 

em troca de salário. Para isso, os trabalhadores camponeses passaram a ser 

submetidos a uma disciplina rígida. A padronização, especialização, sincronização, 

concentração, maximização e a centralização, foram os princípios formadores do 

código oculto da época, cada um reforçando o outro, ocasionando também uma 

expansão da burocracia. Não havia preocupação com a espiritualidade e 

humanidade do trabalhador, essas apenas se realizavam no mundo da produção e 

do trabalho, ao contrário da produção artesanal, na qual a personalidade do 

trabalhador se refletia no objeto criado.  

 

Foi uma época de grandes mudanças, a ordem social existente se 

fragmentou, emergindo um novo mundo em choque com os valores, conceitos, mitos 

e costumes da sociedade agrícola, trazendo consigo uma redefinição de Deus, da 

justiça, de poder, de beleza, despertando novas ideias e atitudes, suplantando 

pressuposições antigas a respeito do tempo e do espaço. 

 

Aldeias desapareciam e surgiam centros industriais, escritórios, bancos, 

delegacias, fábricas terminais ferroviários, prisões, hospícios e teatros a fim de 

organizar o espaço de modo funcional e sincronizar o tempo.  Toda a paisagem 

perceptiva foi alterada, substituindo-se o cantar do galo pelo apito da fábrica, o 
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cheiro noturno da terra deu lugar ao cheiro de combustível, enfim mudanças 

econômicas, psicológicas, políticas e sociais. Os meios de comunicação de massa 

ajudaram a produzir a padronização do comportamento exigido pelo sistema de 

produção industrial. 

 

O “espírito” do capitalismo significava a cultura capitalista vivenciada como 

conduta de vida. A ordem capitalista como um imenso cosmo em que o indivíduo já 

nasce dentro e ali tem que viver subjugado às redes do mercado e às normas de 

ação econômica, como adequadamente denominou Weber de ‘jaula’ ou ‘gaiola de 

ferro’. 

 

Com a prevalência das atividades terciárias, as tarefas cansativas, repetitivas, 

banais passam a ser delegadas às máquinas ou descentralizadas no Terceiro 

Mundo, mudando novamente o conceito de trabalho, representando uma revolução 

tão profunda quanto a que ocorreu há dois séculos quando apareceram as indústrias 

em países agrícolas. Trata-se da chamada era pós-industrial. 

 

Da análise das diversas correntes teóricas, como da sociedade da 

informação, do pós-fordismo ou da pós-modernidade, verificou-se que todas 

convergem para o mesmo núcleo, com vários aspectos coincidentes, diferenciando-

se apenas quanto aos critérios ou parâmetros utilizados para a abordagem da 

sociedade. 

 

A nova sociedade, independentemente da teoria adotada, caracteriza-se pela 

aceleração, pela velocidade e atinge direta ou indiretamente todas as pessoas do 

globo, traz consigo um modo de vida novo, métodos de produção que tornam 

obsoletas as linhas de montagem das fábricas, novas famílias não nucleares, uma 

iniciante instituição que poderia ser chamada de cabana eletrônica, escolas e 

empresas radicalmente modificadas, ou seja, a nova civilização escreve um novo 

código de comportamento levando a sociedade além dos princípios e valores 

norteadores do industrialismo. Essa nova civilização exigirá o desaparecimento da 

burocracia, a modificação do papel do Estado-nação, governos mais simples, 

eficazes e democráticos. Trata-se de uma reorganização profunda na sociedade, 

imersa em um mundo fluído e imprevisível, que exige flexibilidade, competitividade, 
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porém, vem acompanhado de incertezas e aumento da exclusão social. 

 

Não é possível ignorar as mudanças estruturais e preservar os mesmos 

modelos de organização de um século atrás sob pena de obstar o acesso às 

vantagens do progresso tecnológico, que poderia melhorar a vida dos trabalhadores 

e suas relações familiares, nas empresas e nas cidades. A conclusão nesse aspecto 

é que há uma defasagem cultural, ou seja, a sociedade atual utiliza categorias 

mentais do passado e já obsoletas condicionando a visão do futuro. Fenômeno 

parecido ocorreu na passagem da comunidade rural para a industrial, com a 

diferença que demorou décadas para a mudança do paradigma, com a elaboração 

de novos valores e uma nova ordem social. 

 

Na nova sociedade e em face da globalização, a Organização Internacional do 

Trabalho instituiu o trabalho decente como objetivo central de suas políticas e 

programas por entender que ele é condição fundamental para a superação da 

pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade 

democrática e o desenvolvimento sustentável.  

 

Para a concretização dos objetivos foram adotados vários instrumentos 

internacionais com o intuito de nortear uma economia que respeite o meio ambiente 

e um desenvolvimento capaz de criar empregos e empresas sustentáveis, respeitar 

direitos dos trabalhadores, proteger indivíduos em situação de vulnerabilidade, 

ajudar os países a fornecer serviços públicos de qualidade e permitir a eles alcançar 

o desenvolvimento. O Brasil assumiu como compromisso junto à Organização 

Internacional do Trabalho, a promoção do trabalho decente, pois este se vincula 

diretamente à dignidade da pessoa humana. 

 

Entretanto, na atual conjuntura econômica, as garantias trabalhistas são 

entendidas apenas sob o aspecto econômico, representando um custo, um encargo 

a dificultar a obtenção de lucros. Não há preocupação com o homem, com a sua 

dignidade, lembrando o início da fase industrial. Importa referir que há um núcleo 

essencial dos direitos sociais que se encontra diretamente conectado ao princípio da 

dignidade e que é indispensável para uma vida digna e sobre os quais deve haver a 

proteção contra o retrocesso. Assim, para frear a crescente precarização das 



14 

relações laborais na complexa sociedade contemporânea, independentemente da 

modalidade contratual, a dignidade humana tem que figurar em primeiro plano, o 

que dependerá de uma transformação da sociedade, implicando em uma alteração 

simultânea de todos os códigos pelos quais a sociedade é guiada, enfim, uma 

revolução mental, configurando um verdadeiro desafio ético. 

 

O Brasil faz parte deste contexto, ensejando uma reflexão sobre as normas 

protetivas, bem como os efeitos econômicos decorrentes dessa proteção sobre as 

relações formais de emprego. Da análise da evolução legislativa desde a 

Constituição Imperial até à legislação atual, incluindo-se normas constitucionais, 

infraconstitucionais e normas internacionais ratificadas, verificou-se um avanço 

quanto aos direitos sociais, especialmente em relação à valorização do trabalho, 

atualmente elevado a direito fundamental pela atual Constituição Federal. Do ponto 

de vista legislativo, pode-se concluir que o Brasil tem normas adequadas para 

garantir a dignidade do trabalhador, porém o custo da relação formal de emprego é a 

principal alegação do grande percentual de trabalhadores que ficam à margem da 

legislação trabalhista, além de ser apontado como principal óbice ao 

desenvolvimento em face da inevitável concorrência mundial. 

 

Em análise minuciosa dos custos da relação formal de emprego, foram 

explicitados todos os componentes diretos e indiretos dos encargos sociais e das 

obrigações trabalhistas e verificou-se que não existe uma fórmula clara e inconteste 

de cálculo dos percentuais representativos dos tributos incidentes sobre a folha de 

pagamento; ao contrário, são inúmeras as discussões conceituais que acabam por 

demonstrar resultados completamente afastados. As duas principais divergentes 

interpretações apontam percentuais de encargos sociais de 25% e 100% sobre o 

valor do salário, aproximadamente. 

 

Diante da concorrência global, atualmente está ocorrendo uma retomada de 

níveis altíssimos de exploração do trabalho, de intensificação do tempo e do ritmo de 

trabalho, uma precarização da força humana que trabalha, aumentando o 

desemprego e o subemprego. A classe trabalhadora na virada do século é mais 

explorada, mais fragmentada, mais heterogênea e mais complexa. 
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A reestruturação das empresas possibilitada pela tecnologia da informação e 

estimulada pela concorrência global permite uma transformação na tendência 

histórica da assalariação do trabalho e socialização da produção que foram as 

características predominantes da era industrial. A nova organização social visa à 

administração descentralizadora, trabalho individualizante e mercados 

personalizados e com isso segmenta o trabalho e fragmenta as sociedades; 

possibilitam ao mesmo tempo, a descentralização das tarefas e sua coordenação 

em uma rede interativa de comunicação em tempo real. 

 

Porém, atualmente, novas formas de contratação, como a empreitada, a 

subcontratação, a terceirização, os contratos provisórios, o trabalho em tempo 

parcial, o trabalho intermitente, o teletrabalho, a contratação da chamada “pessoa 

jurídica”, as cooperativas fraudulentas, o salário mínimo insuficiente à subsistência 

digna do trabalhador, a informalidade, além de outros, vêm sendo utilizados com 

frequência. Ademais, as novas tecnologias estimulam a diferenciação, dividindo o 

mercado de trabalho entre aqueles que detêm e os que não detêm o conhecimento 

numa sociedade da informação. 

 

Verificou-se que no Brasil, que o desemprego formal com a proteção social e 

trabalhista é diretamente proporcional ao aumento da informalidade e subempregos, 

ou seja, da degradação das condições de trabalho.  Somados a isso, está o déficit 

educacional, considerando-se que, um em cada cinco brasileiros é analfabeto 

funcional. Além disso, e até como consequência, o Brasil enfrenta graves problemas 

que afetam a dignidade humana, como a exploração de mão de obra em condições 

análogas às de escravos e a exploração do trabalho infantil como foram explicitadas 

com base em dados oficiais. 

  

As infrações não se restringem à área rural, ficou constatada a exploração 

urbana em setores privados e até mesmo em obras públicas federais. A exploração 

de mão de obra em condições indignas ocorre sistematicamente como restou 

comprovada pela denominada “lista suja” do Ministério do Trabalho e Emprego que 

conta atualmente com 398 (trezentos e noventa e oito) nomes no Cadastro. 

 

Para amenizar e erradicar essas chagas sociais não basta a mudança 
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legislativa, é preciso mudar o paradigma social. Para tanto, traz-se à luz o princípio 

da fraternidade, não apenas como uma proposição ideal, mas como princípio ativo, 

como norteador do comportamento humano, pois enquanto a liberdade e igualdade 

conheceram uma evolução que as elevou a autênticas categorias políticas, capazes 

de se manifestarem como princípios constitucionais e também como ideias-força de 

movimentos políticos, a fraternidade viveu, como referiu Baggio, um percurso de um 

rio subterrâneo, mantendo-se o pensamento democrático a respeito da fraternidade 

em silêncio. 

 

A fraternidade pressupõe que a minha liberdade não se possa realizar sem a 

liberdade do outro, é considerada um princípio que está na origem de um 

comportamento relacional e, exatamente por isso, além de ser um princípio ao lado 

da liberdade e da igualdade, aparece como aquele que é capaz de tornar esses 

princípios efetivos. 

 

A Constituição Federal de 1988 resgatou o princípio da fraternidade, na 

medida em que fez constar do Preâmbulo, o compromisso com uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos. Pode-se dizer que o constitucionalismo 

moderno conheceu duas fases, a primeira, fundada no liberalismo europeu, com 

destaque para o valor liberdade; a segunda, caracterizada pela social democracia, 

pelo constitucionalismo social, com ênfase no valor igualdade. A fraternidade seria 

uma terceira fase na evolução do constitucionalismo, do liberal para o social e do 

social para o fraternal. 

 

Há uma compreensível dificuldade para incluir a fraternidade como categoria 

jurídica constitucional, tendo-se em vista que ela é, via de regra, compreendida 

como um agir espontâneo, destituído de coatividade, incompatível, portanto, com o 

direito. Porém, a fraternidade como princípio inspira e norteia o conjunto de normas, 

além de apresentar também um importante critério interpretativo dessas mesmas 

normas. Nesse sentido foi possível constatar que, embora de forma embrionária, a 

jurisprudência começa a caminhar nesse sentido. 

 

Não só o Judiciário deve revitalizar o princípio da fraternidade, mas todas as 

esferas públicas, bem como as instituições privadas e cada um dos indivíduos. Para 
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que isso ocorra são necessárias algumas redefinições, a conscientização de que a 

dignidade de uma pessoa faz parte da dignidade do outro, ou seja, é necessário 

reconhecer o outro como um irmão, como humano, portador de idêntica dignidade. 

Nesse contexto, o Estado também terá que redefinir seu papel na atual e complexa 

sociedade. 

 

Embora não implique uma ruptura com o modelo estatal difundido 

mundialmente, todos os estados estão sendo confrontados com novos dados, que 

impõem uma redefinição dos seus princípios de organização e de seus modos de 

funcionamento. Conclui-se que não é o caso de menor ou maior intervenção estatal, 

mas de uma redefinição do papel do Estado. Esse é chamado a realizar um papel 

vinculante de coordenar e promover a construção de uma rede de sujeitos, sociais e 

institucionais, públicos e privados, capazes de interceptar as situações de 

necessidade continuamente geradas na comunidade, ou seja, é impelido a tornar-se 

maestro e fiador das múltiplas solidariedades, públicas e privadas. 

 

O grande desafio do Estado é melhorar as proteções sociais, propiciar a 

inclusão social, reduzir a informalidade e a exploração do trabalho, ou seja, buscar 

conciliar uma proteção controlada com uma competição incontrolável. Tarefa 

complexa que exigirá do Estado a valorização da pessoa e da livre iniciativa para o 

desenvolvimento do País, o que poderá ser feito com base no princípio da 

subsidiariedade. 

 

A Norma Internacional de Responsabilidade Social, a ISO 26000 foi analisada 

e significa um grande passo, trata-se de uma diretriz sobre Responsabilidade Social. 

A norma tem capacidade de orientar organizações em diferentes culturas, 

sociedades e contextos, aplicável a qualquer tipo de organização, como empresas, 

governos, ONGs, entre outros, não tem caráter de sistema de gestão. Essa Norma 

deveria ser amplamente divulgada e adotada em todos os setores no Brasil, um 

avanço para a concretização de uma sociedade fraterna, uma sociedade que 

deveria reconhecer o outro com igual dignidade, como membro da mesma família 

humana. 

  

A fraternidade como princípio político sinaliza o caminho para uma nova 
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mentalidade, perpassando o individualismo exacerbado e o consumismo, na busca 

de valores civilizatórios nas dimensões locais, nacionais e globais.  As práticas de 

uma sociedade decorrem do paradigma por ela adotado, pois o paradigma é 

inconsciente, mas irriga o pensamento consciente. Em primeiro lugar é necessária a 

ampliação, divulgação e conscientização em torno de uma cultura dos direitos 

humanos, socialmente necessária e, em segundo lugar, a educação para a 

fraternidade. Ensinar a compreensão entre pessoas como condição e garantia da 

solidariedade intelectual e moral da humanidade, encontrar princípios adequados, 

que criem condições para que a fraternidade aconteça. 

 

Ocorre que o Estado não consegue responder às complexidades do mundo 

atual dominado pelas forças técnico-econômicas globalizadas. A exclusão social e 

seus efeitos como o analfabetismo, fome, miséria, enfermidade denotam uma crise 

não apenas econômica, mas ética. A crise do Estado se manifesta pela 

incapacidade de enfrentar a pobreza mediante políticas públicas sociais e 

econômicas eficazes. Daí a necessidade de uma nova cultura, que exija do indivíduo 

uma consciência histórica, engajada em seu tempo, apta a compreender as 

exigências da vida presente local e global e capaz de atuar solidária e 

responsavelmente nesses dois níveis. Assim, seria possível a fraternidade assumir 

uma dimensão política adequada, intrínseca ao próprio processo político, desde que 

a fraternidade passe a fazer parte constitutiva do critério de decisão política, junto 

com a liberdade e a igualdade. Além disso, consiga influir na interpretação das 

outras duas categorias políticas, a liberdade e a igualdade, garantindo uma interação 

dinâmica entre os três princípios em todas as esferas públicas.  

 

A fraternidade constitui um avanço, uma nova concepção da humanidade, 

responsabiliza cada indivíduo pelo outro, pelo bem da comunidade e promove a 

busca de soluções pelos direitos humanos que não passam necessariamente todas 

pela autoridade pública, seja ela local, nacional, ou internacional. Entretanto, a 

fraternidade não é relegada à mera dimensão voluntarista, é também constitutiva 

dos poderes públicos, trata-se se uma condição humana a ser conquistada com o 

compromisso de colaboração de todos a fim de construir uma nova visão da política, 

capaz de suscitar novas ideias e novos modelos políticos. 
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Dentro das novas ideias é imperiosa a superação da ideia de inimigo e a 

prática da competição fraterna, da igualdade vivida na fraternidade como a aceitação 

da diversidade, na tutela e na promoção da mesma dignidade. Não mais poderá se 

admitir a exploração de trabalhadores, especialmente da exploração do trabalho 

infantil, com passividade. É inadmissível que no Brasil, em pleno século XXI, 

ocorrem em média 2.000 (dois mil) acidentes de trabalho por dia, apenas no trabalho 

formal. 

 

Ficou constatado, de acordo com os últimos dados oficiais da Previdência 

Social de 2010, que da população economicamente ativa brasileira apenas 32% são 

contribuintes como empregados formais. Outros contribuintes tipificados como 

contribuintes individuais, facultativos ou domésticos representando 8% do total. O 

restante da população economicamente ativa, representando 60% do total, não 

contribuem. Significa que 60% da população economicamente ativa no Brasil está 

excluída da proteção de um sistema jurídico formal trabalhista e previdenciário. Essa 

maioria da população é composta de desempregados ou de trabalhadores em algum 

tipo de ocupação informal e precária. 

 

A análise dos dados permite concluir que o número real de mortes em razão 

de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais devem ser mais do que triplicados, 

tendo-se em vista que nas relações precárias ou informais de trabalho, o número de 

acidentes e doenças são intensificados pela deficiência de treinamento e falta ou 

inadequação de equipamentos de proteção individual e coletivos. Além disso, se 

apenas 32% da população ativa brasileira mantém relação de emprego formal, 

estando 60% da população economicamente ativa fora do modelo padrão de 

proteção social e trabalhista atuais, desvenda-se como falsa a ideia de que são os 

custos da mão de obra formal no Brasil que empeçam o desenvolvimento econômico 

e a concorrência no mundo globalizado, bem como se denota a inadequação do 

modelo atual que inclui apenas um terço da população economicamente ativa no 

sistema protetivo trabalhista e previdenciário. 

 

Do alto índice de exclusão dos trabalhadores do padrão protetivo atual, 

formando uma nova paisagem pós-industrial das relações laborais, a efetivação de 

novos valores na sociedade é necessária com a finalidade de mudar a mentalidade 
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das pessoas e criar um novo paradigma, mais adequado às situações fáticas atuais 

e que permita a garantia da dignidade dos trabalhadores, independentemente da 

modalidade contratual. A fraternidade pode nortear as negociações pré-contratuais, 

a execução do contrato e até na fase pós-contratual ou em uma ação judicial. 

Entretanto é preciso aumentar a sensibilidade social para permitir a tradução da 

fraternidade em preceitos mais específicos, exatamente como ocorreu com os 

princípios da liberdade e da igualdade. 

 

As empresas além de objetivarem lucro, deverão se preocupar também com a 

contabilidade social, uma prática que pode indiretamente favorecer o bom 

desempenho da empresa, pela postura ética, garantindo a equidade em 

relacionamentos com os trabalhadores, clientes e fornecedores e o respeito das 

normas fiscais e administrativas. 

 

O Brasil precisaria redirecionar as políticas públicas para investimento em 

educação e promoção das iniciativas privadas, reduzindo a burocracia, facilitando a 

abertura e fechamento de empresas, abrindo microcréditos, deixando e incentivando 

as pessoas a se responsabilizarem pelo seu desenvolvimento e da comunidade. 

Trata-se da realização de políticas públicas que favoreçam as entidades mais 

próximas do indivíduo, permitindo uma maior participação social, o que difere 

completamente do mero assistencialismo.  

 

Os problemas são vários, o tempo de espera para abrir uma empresa no 

Brasil, por exemplo, como se verificou, foi reduzido de 152 dias em 2007, para 119 

dias, constando no 179º lugar na lista global com 183 países. O Estado deve 

incentivar a sociedade civil, dando condições políticas, econômicas e fiscais para o 

pequeno empreendimento, assegurar a tomada de decisão mais próxima dos 

cidadãos, a fim de viabilizar parcerias eficientes ao poder público, e também dar 

efetividade ao princípio da transparência pública, da desburocratização e da 

capacidade de gestão.  

 

A fraternidade como um projeto a partir das diferenças viabilizaria a renovação 

e a transformação da política, um fazer consciente. Contém uma mensagem 

humanista que pode ser perfeitamente acolhida pela filosofia e pela prática política, 
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como uma virtude dos cidadãos que deve ser ensinada. Seria o espírito da 

democracia na busca do bem comum. A dignidade da pessoa humana 

compreendida como vedação da instrumentalização humana, da coisificação do 

outro, da utilização de outra pessoa apenas como meio para alcançar determinada 

finalidade. 

 

A aplicação da fraternidade como categoria política pode exigir a inserção em 

textos de lei, em regulamentos empresariais, em programas de partidos políticos, em 

práticas participativas, como solidariedade horizontal, responsabilidade, deliberação 

compartilhada, entre outros. Uma ética compartilhada a fim de estabelecer o bem 

comum nas sociedades contemporâneas. O princípio da fraternidade tem que fazer 

parte do debate acadêmico, da ciência política, da esfera familiar, escolar, social de 

modo geral e em especial das relações interprivadas laborais. 

 

A fraternidade como conceito secundário precisa encontrar um lugar novo no 

mundo das ideias. Entende-se que este é o momento de agir no sentido de remover 

os escombros, a fim de trazer à luz o princípio para que possa tomar seu lugar, 

como categoria política, ao lado da liberdade e igualdade e, mais do que isso, 

propiciar a efetividade das duas outras categorias. A fraternidade pode incentivar 

uma nova cultura do respeito ao outro, da educação quanto aos valores 

fundamentais, do abandono do código do amigo-inimigo e liberar-se daquela 

singular obsessão da política como ideia da neutralização da hostilidade, para que 

se abram novos horizontes.  

 

Não se trata de mera utopia. O otimismo decorre da análise do surgimento 

dos direitos, pois em um tempo não muito remoto, no Brasil, era defendida a 

escravidão como necessária à economia do País, a liberdade para todos era 

considerada um plano irrealizável, a igualdade permanece até hoje mais formal do 

que substancial, e o despertar da fraternidade se apresenta como um caminho 

possível à efetivação da liberdade e da igualdade, e consequentemente, da 

dignidade de todos os humanos. 

 

A fraternidade precisa ser plantada e já existe terreno fértil para que germine, 

cresça, floresça e produza frutos, cujas sementes se espalhem por toda a rede 
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planetária, dependendo apenas do trabalho compartilhado de todos os atores 

sociais, e o ponto de partida pode ser as relações interprivadas laborais no Brasil.
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